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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 N.º 439-A, DE 2011 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 7.567, de 2011, da Presidente da 
República; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: DEP. ANTONIO 
BALHMANN). Pendente de parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 

II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 7.567, de 2011, da Presidente da 
República.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 

 
Por meio do Decreto nº 7.567, de 2011, a Presidente da República estabelece, entre 

outros, considerável aumento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) que incide 

sobre os veículos que não contem com, no mínimo, 65% de conteúdo regional. A justifica 

para tal medida seria a proteção do setor automotivo nacional, aumentando a competitividade 

da indústria brasileira frente à crise internacional, à concorrência dos importados e à 

valorização cambial. 

Do ponto de vista econômico, a medida representa um duro golpe para o consumidor 

brasileiro. A despeito da pequena participação no total das vendas, os veículos importados 

vinham estabelecendo parâmetros de preço e qualidade que forçavam a indústria nacional a 

praticar margens menores e a fabricar melhores produtos. Com a majoração da alíquota do 

IPI, podemos esperar aumento das margens dos produtores nacionais de veículos, além da 

piora na qualidade dos mesmos. Casos do passado, como o da reserva da informática, nos 

mostram que medidas protecionistas trazem apenas prejuízos ao consumidor nacional. 

De se registrar que o carro brasileiro já figura entre os mais caros do mundo. Recente 

levantamento feito com base em veículo de médio porte comercializado mundialmente, 

também fabricado no Brasil, mostra que o preço aqui praticado é 130% superior ao preço 

praticado nos Estados Unidos, 94% ao preço no México e 74% ao valor cobrado no nosso 

vizinho Argentina. 

Ainda, em que pese certa garantia de emprego nas indústrias já instaladas no país, 

mudanças de regra como a que se impõe agora acabam por afugentar novos investimentos. 

Quem anteriormente expressava o desejo de instalar novas plantas industriais no Brasil já revê 

seus planos, eliminando, assim, a possibilidade de geração de novos postos de trabalho. 
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No que se refere aos aspectos legais e tributários, 2 princípios devem ser observados, a 

legalidade genérica e a estrita, com esta dizendo respeito aos limites que a Constituição 

Federal estabelece para mudanças na ordem tributária. Fica patente que a medida fere o art. 

150 da Constituição Federal, uma vez que não está sendo respeitado o prazo de 90 dias para 

que o reajuste de mais de 200% na alíquota passe a vigorar. Com base nessa 

inconstitucionalidade, entendemos que o Poder Executivo exorbita, no caso em tela, seu poder 

regulamentar, uma vez que a regulamentação somente pode se dar dentro dos limites legais.  

No mais, uma vez que a medida terá o poder de regular o comércio de veículos entre o 

Brasil e outros países, entendemos que a utilização do IPI para tal propósito configura-se em 

desvio de função do referido tributo. De se mencionar, também, que a majoração do IPI pode 

e deve ser questionada junto à Organização Mundial de Comércio (OMC), haja vista a clara 

discriminação entre produtos locais e importados, além da exigência de conteúdo nacional 

presente na medida. 

Diante do acima exposto, com base nos incisos V e XI do art. 49 da Constituição 

Federal, propomos o presente PDC, de forma a sustar o ato da Presidente, preservando os 

interesses do consumidor nacional.  

 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2011. 
 

 
Deputado Mendonça Filho - DEM/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 
 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 
implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  
II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 7.567, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011 
 

Regulamenta os arts. 5º e 6º da Medida 
Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, os 
quais dispõem sobre a redução do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI em favor 
da indústria automotiva, e altera a Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, aprovada pelo 
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nºo 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e os arts. 5º e 6º da Medida Provisória 
nº 540, de 2 de agosto de 2011,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a redução de alíquotas do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI de que tratam os arts. 5º e 6º da Medida Provisória nº 540, de 2 
de agosto de 2011.  

 
CAPÍTULO I 

DA REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS 
 

Art. 2º As empresas fabricantes, no País, de produtos relacionados no Anexo I, 

conforme a Tabela de Incidência do IPI - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006, poderão usufruir, até 31 de dezembro de 2012, de redução de alíquotas do 

IPI, nos termos deste Decreto.  
§ 1º A redução de que trata o caput:  
I - não se aplica aos produtos de que tratam as Notas Complementares NC (87-1), 

NC (87-3) e NC (87-4) da TIPI;  
II - abrangerá todos os produtos relacionados no Anexo I fabricados no País pelas 

empresas provisória ou definitivamente habilitadas nos termos do Capítulo II; e  
III - estará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:  
a) fabricação de veículos referidos no Anexo I com, no mínimo, sessenta e cinco 

por cento de conteúdo regional médio para cada empresa, de acordo com definição 
apresentada no Anexo II;   

b) realização de investimentos em atividades de inovação, de pesquisa e de 
desenvolvimento tecnológico de produto no País, correspondentes a pelo menos meio por 
cento da receita bruta total de venda de bens e serviços, excluídos os impostos e contribuições 

incidentes sobre a venda; e   
c) desenvolvimento de pelo menos seis das seguintes atividades, no País, pela 

empresa beneficiária, por empresa por ela contratada para esse objetivo específico ou, ainda, 
por fornecedora da empresa beneficiária, em pelo menos oitenta por cento de sua produção de 
veículos referidos no Anexo I:  
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1. montagem, revisão final e ensaios compatíveis;  

2. estampagem;  
3. soldagem;  
4. tratamento anticorrosivo e pintura;  

5. injeção de plástico;  
6. fabricação de motores;  

7. fabricação de transmissões;  
8. montagem de sistemas de direção, de suspensão, elétrico e de freio, de eixos, de 

motor, de caixa de câmbio e de transmissão;  

9. montagem de chassis e de carrocerias;  
10. montagem final de cabines ou de carrocerias, com instalação de itens, 

inclusive acústicos e térmicos, de forração e de acabamento; e  
11. produção de carrocerias preponderantemente através de peças avulsas 

estampadas ou formatadas regionalmente.   

§ 2º A redução de alíquotas do IPI será definida em pontos percentuais, de acordo 
com o disposto nos Anexos III e IV.  

§ 3º A verificação do atendimento do requisito de que trata a alínea "a" do inciso 
III do § 1º será realizada no segundo mês do trimestre-calendário, em relação ao trimestre-
calendário anterior.  

§ 4º As autopeças originárias dos países membros do Mercosul serão consideradas 
produzidas no País para efeito de apuração do percentual de conteúdo regional.  

§ 5º Poderão ser consideradas, para fins do disposto na alínea "b" do inciso III do 
§ 1º, e no § 6º, as despesas em inovação realizadas em conformidade com a Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005, com a Lei nº 9.440, de 14 março de 1997, e com a Lei nº 9.826, de 

23 de agosto de 1999.  
§ 6º Para os fins do disposto na alínea "b" do inciso III do § 1º, o cômputo das 

despesas com as atividades de inovação, pesquisa e desenvolvimento tecnológico será 
realizado de acordo com o estabelecido em ato conjunto dos Ministérios da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

§ 7º Até 30 de junho de 2012, as empresas habilitadas que comercializem 
produtos originários de industrialização sob encomenda de outra empresa habilitada poderão 

utilizar, para fins de cumprimento do disposto na alínea "a" do inciso III do § 1º, o percentual 
de conteúdo regional da empresa contratada, incluindo os veículos produzidos sob 
encomenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em comento susta os efeitos 

do Decreto nº 7.657, de 2011 que incrementou a alíquota do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI de automóveis importados em 30 pontos percentuais.  
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Além desta Comissão, a Proposição foi distribuída à Comissão 

de Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania. A proposição é 

sujeita à apreciação do plenário em regime de tramitação ordinária. Não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório.  

II – VOTO DO RELATOR 

A despeito de o art. 2º do capítulo I do Decreto nº 7.567, de 15 

de setembro de 2011, indicar que se trata de medida de “redução de alíquotas” de 

IPI, na verdade o contrário se verifica. O Decreto aumenta impostos. 

O Decreto nº 7.567, de 2011 deve ser entendido em duas 

partes. Primeiro, há um incremento das alíquotas da TIPI (Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados) procedida no art. 10 do capítulo V e no art. 

14 do Capítulo VI constantes, respectivamente dos anexos V e VI do Decreto. As 

alíquotas destes anexos passaram para valores entre 30% e 55%, a depender do 

Código NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul).  

Segundo, o Decreto define uma redução de 30 pontos 

percentuais nas mesmas alíquotas do IPI, se cumpridos os requisitos do § 1º do art. 

2º que são os seguintes: a) índice de nacionalização de sessenta e cinco por cento; 

b) investimento em P&D de pelo menos 0,5% da receita bruta total e; c) 

cumprimento de parte de processo produtivo básico no país. O § 4º do art. 2º 

considera as autopeças do Mercosul como produzidas nacionalmente.  

Em síntese, o Decreto aumentou o IPI para depois conceder 

um incentivo fiscal para alguns automóveis cujo critério principal é o índice de 

nacionalização. Do ponto de vista prático, o resultado líquido foi um incremento de 

30 pontos percentuais no IPI dos carros importados, notadamente da Ásia.   

Há duas motivações fundamentais por trás da medida. 

Primeiro, a escalada da crise internacional que tende a desviar uma parte da 

produção de automóveis do resto do mundo para mercados emergentes 

relativamente mais fechadas como o Brasil. Ou seja, nossa estabilidade relativa em 

um mundo de crescentes incertezas tende a gerar um natural deslocamento de 

automóveis que seriam exportados para outros países ou mesmo consumidos nos 
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respectivos mercados domésticos de países produtores em direção ao mercado 

brasileiro.  

Segundo, o câmbio ainda está excessivamente valorizado no 

Brasil, o que gera um viés contrário à indústria nacional, independente de sua 

produtividade.  

A combinação desses dois fatores gera o risco que a indústria 

automobilística nacional, cujo desenvolvimento se iniciou a muito custo nos anos JK, 

seja desmontada em curto espaço de tempo. E como é sabido, os custos de 

reconstrução são, em geral, tão altos, que dificilmente o processo seria reversível. 

Apesar de concordar com o ilustre autor do Projeto, Deputado 

Mendonça Filho, que no curto prazo pode haver um impacto sobre os preços do 

produto, acabei por considerar mais fortemente os riscos de longo prazo do relativos 

à desmontagem da indústria automobilística nacional com desemprego sendo 

gerado não apenas nos empregos diretos do setor, mas nos empregos indiretos 

espalhados por toda a cadeia produtiva.  

A perda de valor geraria deterioração generalizada no poder de 

compra da população em proporções muito maiores e com bases mais permanentes 

que aquelas que poderiam ser geradas por um temporário relaxamento da 

concorrência internacional na indústria automobilística.  

Destaque-se ainda que, dado o elevado número de 

montadoras atualmente operando no país, acredito que não haverá impactos 

relevantes nos preços do automóvel no Brasil, ainda que aqueles sejam 

teoricamente factíveis.  

Tendo em vista o exposto, somos pela REJEIÇÃO do Decreto 

Legislativo nº 439/2011.  

Sala da Comissão, em 09 de maio de 2011. 

 

Deputado ANTONIO BALHMANN 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 439/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Antonio Balhmann.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcio Reinaldo Moreira - Presidente, Renato Molling - Vice-
Presidente, Antonio Balhmann, Jânio Natal, João Maia, José Augusto Maia, Luis 

Tibé, Ronaldo Zulke, Zeca Dirceu, Afonso Florence, Ângelo Agnolin, Edson Ezequiel, 
Esperidião Amin, Guilherme Campos, João Bittar, Mandetta, Marco Tebaldi e Otavio 
Leite.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2012.  

 

Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA 

Presidente 
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